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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 022/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2021 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço global. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para 
geração e preenchimento automatizado das informações para Prestação de contas relativas ao sistema Siope, 
Siconfi e Siops e controle de gestão que funcionarão também como apoio à administração, com recursos 
próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 41.925,00 (quarenta e um mil reais e novecentos e vinte e cinco centavos).   

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do 
dia 05 de Julho de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 20 minutos do dia 05 de Julho de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro.  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações das 08:00 horas às  12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311.  

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/06/2021. 

Rancho Alegre - PR, 21 de Junho de 2021. 

Ligia Vieira Costa Silva 
Pregoeira 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 023/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2021 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço global. 

OBJETO: Aquisições de Diversos Gêneros Alimentícios para atender a Demanda da Secretaria Municipal de 
Educação e demais Secretarias do Município, objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados 
com execução para os próximos 12 meses. 

VALÓR MÁXIMO: R$  290.916,65 (duzentos e noventa mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco 
centavos). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do 
dia 06 de Julho de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 20 minutos do dia 06 de Julho de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311.  

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/06/2021. 

Rancho Alegre - PR, 21 de Junho de 2021. 

 
Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2021 
 

 
Pregão Presencial nº. 021/2021 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho e a Contratação de 
Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Informática com Manutenção em Servidores com 
fornecimento do Equipamento em Comodato, Manutenção na Rede Interna da Administração e demais 
departamentos, Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos de Informática, execução se dará com 
recursos próprios, pelos próximos 12 meses, com a seguinte empresa e seus respectivos valores: 

 

- ALISSON DE ALMEIDA CORDEIRO 08295408909, inscrita no CNPJ sob o nº 31.775.320/0001-47, com 
valor total de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais). 

 

Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

 

Rancho Alegre, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 
Pregoeira 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 024/2021 

 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Profissional de Odontologia, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e RENATO 

YOSHIMI ODONTOLOGIA, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando 
Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
CONTRATADO: RENATO YOSHIMI YAMAGUCHI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 41.229.515/0001-45, com sede à 
Av. Brasil, nº 273, Sala 1, Centro, neste ato representado por Renato Yoshimi Yamaguchi, brasileiro, solteiro, dentista, CPF sob o nº 054.263.719-70, 
portador da cédula de identidade nº 60.441.618-0, residente e domiciliado a rua Antonio Vilas Boas, nº 539, Centro, Cornélio Procópio - PR, CEP 
86.300-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre - PR. 
OBJETO: Contratação da Empresa YOSHIMI ODONTOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.229.515/0001-45, a qual foi devidamente Credenciado, 
para o Item 12 - DENTISTA 20 HORAS, do Edital de Chamamento nº 002/2020, sendo necessária a contratação  de 02 (duas) vagas, com carga horária 
de 20 (vinte) horas cada, para atender a demanda Estratégia Saúde da Família (ESF), inserido no Programa Nacional da Atenção Básica, na Unidade 
Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 12 meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados 
VALOR TOTAL: R$ 55.032,00 (cinqüenta e cinco mil e trinta e dois reais), para os próximos 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$ 4.586,00 
(quatro mil quinhentos e oitenta e seis reais), sendo pagos conforme Edital do Chamamento Público Nº 002/2020, sendo o valor da carga horária de 20 
(vinte) horas para cada vaga de R$ R$ 2.293,00 (dois mil duzentos e noventa e três reais), com recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 – UNIDADE BASICA DE SAUDE 
10.301.0009.2040 – Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (3200 - 303)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/06/2021 até 17/06/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 18 de Junho de 2021. 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Renato Yoshimi Yamaguchi  
Yoshimi Odontologia 

CONTRATADA 
   

Priscila da Silva de Souza 
Fiscal do Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato 
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Contrato Administrativo Nº 008/2021. 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO 
CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade 
RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon,  N° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre 
- PR, CEP: 86290-000. 

DISTRATADA: RENATO YOSHIMI YAMAGUCHI, pessoa física, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, inscrito no CPF 
sob o nº. 054.263.719-70, portadora da cédula de identidade RG nº. 60.441.618-0 SSP – PR, inscrita junto ao Conselho Regional 
de Odontologia de São Paulo, sob o N° CRO- SP-110048, residente e domiciliada na Rua Antonio Vilas Boas, N° 539, Centro 
– Cornélio Procópio - PR, CEP 86.300-000. 

OBJETO: Contratação do profissional de Odontologia RENATO YOSHIMI YAMAGUSHI, inscrito no CPF sob o n° 
054.263.719-70, o qual foi devidamente Credenciado, para o Item 12 - DENTISTA 20 HORAS, do Edital de Chamamento 
nº 002/2020, sendo necessária a contratação  de 02 (duas) vagas, com carga horária de 20 (vinte) horas cada, para atender 
a demanda Estratégia Saúde da Família (ESF), inserido no Programa Nacional da Atenção Básica, na Unidade Mista de 
Saúde, para os próximo nos próximos 12 meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
 
têm entre si, o seguinte distrato: 

Cláusula 1ª. As partes têm entre si, justo e acordado, com fundamento no Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93, rescindir de pleno 
direito parte do contrato Administrativo nº 008/2021, celebrado em 18 de Fevereiro de 2021, referente ao Processo 
Administrativo N° 006/2021 – Inexigibilidade Nº 002/2021. 

Cláusula 2ª. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos 
e obrigações oriundas do contrato de prestação de serviços firmados entre as mesmas, de forma a não restar quaisquer resquícios 
de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato restam desde já distratados. 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos 
do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências recíprocas. 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 22 de Junho de 2021                         Ed. nº 512                           PÁG. 6 

 
 
 

 

 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da DISTRATANTE e da DISTRATADA, 
firmando inclusive que, em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos 
ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de serviços ou concernente ao presente distrato. 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 18/06/2021. 

Cláusula 7ª. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o contrato 
Administrativo Nº 008/2021, celebrado em 18 de Fevereiro de 2021, referente ao Processo Administrativo N° 006/2021 – 
Inexigibilidade Nº 002/2021, inclusive todos os termos aditivos. 

Cláusula 8ª. A DISTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Distrato, que será publicado no ÓRGÃO OFICIAL 
ELETRÔNICO do Município, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, correndo 
as respectivas despesas a expensas do DISTRATANTE.  

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Uraí - PR, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Distrato em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e também por duas testemunhas a tudo 
presentes.  

 

Rancho Alegre, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Renato Yoshimi Yamaguchi  
CPF: 054.263.719-70 

CONTRATADA 
 

   

Priscila da Silva de Souza                                  
Fiscal do Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato  
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 
lavrada no dia 17 de Junho de 2021, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2021. 
 

OBJETO:- Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Informática com Manutenção 
em Servidores com fornecimento do Equipamento em Comodato, Manutenção na Rede Interna da 
Administração e demais departamentos, Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos de 
Informática, execução se dará com recursos próprios, pelos próximos 12 meses. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 

 VENCEDORES/VALORES: 

- ALISSON DE ALMEIDA CORDEIRO 08295408909, inscrita no CNPJ sob o nº 31.775.320/0001-47, com 
valor total de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).  

 HOMOLOGADO EM:- 21/06/2021. 

 

Rancho Alegre, 21 de Junho de 2021. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  062/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa A.C. BRAMBILLA & CIA LTDA, 
e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS 
COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-
7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
FORNECEDOR REGISTRADO: A. C. BRAMBILLA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 
80.228.091/0001-56, com domicílio tributário no município de Rancho Alegre, Paraná, na Rua São Paulo, nº. 162, neste ato 
representada pelo Sr. ANILTO CÉSAR BRAMBILLA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Rancho 
Alegre, Paraná, na Rua Bahia, nº. 85, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.121.147-8, inscrito no C.P.F. sob n°. 574.242.259-87, 
CEP 86.290-000. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Rancho Alegre- PR. 

OBJETO: Aquisição de diversos Materiais de Construção, para manutenção predial em todos os setores do Município de Rancho Alegre, o 
objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz 
parte integrante deste Edital, com entrega parcelada. 

VALOR TOTAL: R$ 482.133,84 (quatrocentos e oitenta e dois mil cento e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos).      

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18/06/2021 até 17/06/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 
Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Anilto César Brambilla 
A.C. BRAMBILLA & CIA LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 

Ademir Renato Ribeiro 
Fiscal da Ata de Registro de Preços   

 Nelson Martins 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  062/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa GUSTAVO AZEVEDO PINTO - 
ME, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 
à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS 
COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-
7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.688.131/0001-15, com domicílio tributário no município de Jataizinho, Paraná, na Rua Barão de Antonina, nº. 302, neste ato 
representada pelo Sr. GUSTAVO AZEVEDO PINTO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Jataizinho, 
Paraná, na Avenida Presidente Getulio Vargas, nº. 333, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.6825210, inscrito no C.P.F. sob 
n°. 009.268.699-06, CEP 86.210-000. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Jataizinho - PR. 

OBJETO: Aquisição de diversos Materiais de Construção, para manutenção predial em todos os setores do Município de Rancho 
Alegre, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de 
Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada. 

VALOR TOTAL: R$ 101.140,00 (cento e um mil cento e quarenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18/06/2021 até 17/06/2021 -  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula 
Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 18 de Junho de 2021. 
 
 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Gustavo Azevedo Pinto 
GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME                                

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 

Ademir Renato Ribeiro 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Nelson Martins 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
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DECRETO Nº 108/2021 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes e em especial ao Artigo 

89 da Lei Municipal nº 127/2009 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre-PR.  

DECRETA: 

  ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA a pedido, a partir de 23/06/2021, Licença sem 

Remuneração para o servidor PAULO SÉGIO RIBEIRO, ocupante do Cargo Público “Agente de 

Serviços II” pelo prazo de 02 (dois) anos. 

ARTIGO 2º - A licença poderá ser cassada, a juízo da autoridade máxima de cada Poder, 

quando o interesse público o exigir, conforme Artigo 91 da Lei 127/2009. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e dois dias do mês de junho de 2021. 
 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 109/2021  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

CONSIDERANDO o interesse público da Administração e a necessidade do serviço;  

 CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 127/2009 de 18 de 

setembro de 2009; a Lei nº. 183/2011, Lei nº 199/2011; Lei nº 352/2017, a Lei nº 406/2019 e 412/2019 e 

a Portaria nº 105/2021 e as normas constitucionais atinentes à matéria  

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA uma GRATIFICAÇÃO, no valor correspondente determinado 

pela Lei nº 463/2021 sobre seus vencimentos, à servidora pública municipal, ocupante de Cargo Efetivo, 

“AGENTE ADMINISTRATIVO”, Sra. CIRLENE DOMINGUES CORREIA pelo desempenho de atribuições 

em Comissão Permanente.     

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de 

junho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e dois 

dias do mês de junho de 2021. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 110/2021  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

CONSIDERANDO, o fato de a DOAÇÃO DE IMÓVEL, autorizada pela Lei nº 018/2002, não 

ter sido aperfeiçoada à vista da inexecução do encargo legalmente previsto; 

 CONSIDERANDO, que referida lei, abriga dispositivo estipulando que a área sobre a qual 

foi concedida a DOAÇÃO reverterá ao patrimônio do Município, se não for cumprida a obrigação imposta ao 

donatário, caracterizando assim, uma condição resolutiva; 

CONSIDERANDO, o laudo de vistoria, pelo qual se constata a inexistência de qualquer 

construção na área referida; 

CONSIDERANDO, a manifestação de desinteresse do DONATÁRIO;  

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA, a DOAÇÃO da área de terras, medindo 670 metros 

quadrados, constituída pelo LOTE Nº 2-B-3, oriunda do desmembramento do Lote W-11 da Fazenda 

Congonhas, neste município de Rancho Alegre, conforme Matrícula nº 8.629 e R.nº 01/8629, lavrado às fls.023 

do Livro 368 do 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uraí. 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias 

do mês de junho de 2021. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 109/2021 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 170/2010 de 08 de 

setembro de 2010. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER aos servidores abaixo nominados, conforme a Lei nº 

170/2010, Ofício nº 64/2021 – SMECE de 07 de junho de 2021 e demais documentações da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, avanço para a classe subsequente a que pertencem, dentro 

do mesmo nível de escolaridade, a partir da competência de junho de 2021, por estarem aptos a esta 

promoção, como segue: 

1º   Aparecida de Cassia Pereira Bueno 
2º   Franciele Eduardo da Silva 
3º   Luciana Inês Franco Zamuner 
4º   Regiane Cristina Galvão Greggio 
5º   Silmara Andreya Barizon Castelar          
 

Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

aos vinte e dois dias do mês de junho de 2021. 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 110/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
062/2020 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 18/06/2021, 
encerrando-se em 17/06/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de “Materiais de 
Construção”, para manutenção predial em todos os setores do Município de Rancho Alegre, o Servidor 
indicado, ADEMIR RENATO RIBEIRO, Agente de Serviços II, e como suplente, LUCIANO MOSTI RESENDE, 
Diretor do Departamento de Obras.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 022/2021  
Fiscal Titular: ADEMIR RENATO RIBEIRO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: A. C. BRAMBILLA & CIA LTDA   
Valor total do Contrato: R$ 482.133,84 (quatrocentos e oitenta e dois mil cento e trinta e três reais e 
oitenta e quatro centavos)  
Vigência: 18/06/2021 a 17/06/22 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
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 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do 
mês de junho de 2021. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 111/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências.  
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
062/2020 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 18/06/2021, 
encerrando-se em 17/06/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de “Materiais de 
Construção”, para manutenção predial em todos os setores do Município de Rancho Alegre, o Servidor 
indicado, ADEMIR RENATO RIBEIRO, Agente de Serviços II, e como suplente, LUCIANO MOSTI RESENDE, 
Diretor do Departamento de Obras.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 023/2021  
Fiscal Titular: ADEMIR RENATO RIBEIRO   
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: GUSTAVO AZEVEDO PINTO - ME   
Valor total do Contrato: R$ 101.140,00 (cento e um mil cento e quarenta reais)  
Vigência: 18/06/2021 a 17/06/22 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e dois dias do 
mês de junho de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2021 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 

OFICIAL EDIÇÃO Nº 509, PÁGINA 20 DO DIA 11/06/2021. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

CONTRATADO: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede à Rodovia PR 160 KM 3,5 s/nº, Sitio Pinheirinho, na cidade de Cornélio Procopio- PR, CEP: 86.300-
000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.902.331/0001-70, neste ato representada pela Sra. Patrícia Fernandes, 
brasileira, viúva, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 042.183.149-93, portador da cédula de identidade 
RG nº. 9.289.877-6 SESP/PR, residente e domiciliado na AV. Gil de Abreu Souza, N° 2.335, Esperança, 
Londrina - PR, CEP 86.058-100. 

LEIA-SE: 

CONTRATADO: PEDRANORTE PREPARACAO DE CONCRETO E ARGAMASSA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rodovia PR 160 KM 3,5 s/nº, Sitio Pinheirinho, na cidade 
de Cornélio Procópio- PR, CEP: 86.300-000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 16.990.248/0001-87, neste ato 
representada pela Sra. Patrícia Fernandes, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 
042.183.149-93, portador da cédula de identidade RG nº. 9.289.877-6 SESP/PR, residente e domiciliado 
na AV. Gil de Abreu Souza, N° 2.335, Esperança, Londrina - PR, CEP 86.058-100. 

 

Assinado em Rancho Alegre, 21 de Junho de 2021. 

 

 

____________________________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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